
ANEXO I 

MODELO DO TERMO DE ADESÃO À SUBVENÇÃO ECONÔMICA À IMPORTAÇÃO DE ÓLEO DIESEL DE USO 
RODOVIÁRIO NO TERRITÓRIO NACIONAL, CONFORME MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.349, DE 7 DE ABRIL DE 2026 

 

À AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS – ANP 

(Razão social da empresa)......................................................................., CNPJ 
nº................................................, sediada (endereço completo da 
empresa)......................................................................................................................................................., 
pelo presente instrumento e por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) .......................................... 
................................, portador(a) da Cédula de Identidade nº ................................... e do CPF 
nº.........................................., formaliza perante a ANP a adesão ao benefício da subvenção econômica à 
importação de gás liquefeito de petróleo, nos termos da Medida Provisória nº 1.349, de 7 de abril de 2026, e de 
seu decreto regulamentador. 

 

Dados dos representantes da empresa para contato pela ANP e comunicações acerca do processo de adesão: 

(Nome, e-mail, telefone)........................................ 

(Nome, e-mail, telefone)........................................ 

Dados bancários da empresa para pagamento da subvenção: 

(Banco).................................................. 

(Agência)............................................... 

(Conta)................................................... 

(Contato na agência, telefone, e-mail)............ 

(Razão social)........................................ 

(CNPJ)................................................... 

 

Opções de comprovação do representante legal da empresa: 

(   ) Número do Processo Administrativo na ANP com a procuração e os atos constitutivos da empresa: 
___________________________; ou 

(     ) Envio de procuração e dos atos constitutivos da empresa em Anexo. 

 

Data de início dos efeitos da Adesão:  _____________. 

 Desde o dia 7 de abril de 2026 se o beneficiário não indicar outra data posterior a esta, se enviado até 30 de abril de 2026, ou 

 a partir do dia seguinte ao envio, se enviado após o 5º dia útil do período de apuração. 

 

_________________, em ____ de _________________ de 2026. 

______________________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal da empresa) 


